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Tributação nos territórios federais

S u m ário  : 1 —  o problem a. 2 —  Princípios dire

tores. 3 —  Objeto e fonte da obrigação tribu
tária. 4  —  Taxa do tributo. 5 —  Competência 

tributária. 6 —  Incidência do im posto. 7 —  Im 

posto sôbre a propriedade territorial. 8 —  Im 

posto sôbre transmissão de propriedades. 9 - Im 

posto sôbre vendas e consignações. 10 —  Impos

to sôbre exportação de mercadorias. 11 Im 

posto sôbre indústrias e profissões. 12 —  Impos

to do sêlo. 13 —  Conclusões.

1. O  PROBLEMA

NO momento em que se cogita de elaborar 
um código tributário para os Territórios 

Federais, pareceu-nos oportuno tecer algumas con
siderações a respeito de tributação. Animado desse 
propósito, logo nos ocorreu a ideia de percutir a 
delicada tecla da incidência do imposto, e conse
qüentemente discorrer em largos traços sôbre a 
política mais conveniente a seguir, no caso, em 
face dos interesses do Estado, do indivíduo e tam
bém da coletividade. Daí por que, como era na
tural, não nos pudemos furtar a uma explanação 
de cunho doutrinário, antes de situarmos o pro
blema, através de breves comentários em tôrno de 
alguns dos tributos que, com a criação dos Terri
tórios, passaram à competência privativa da União.

O problema da incidência do imposto, pela sua 
complexidade, implica uma profunda análise da 
economia que, em última análise, deverá supor
tar o encargo tributário.

“ Quando perquirimos sôbre a incidência de 

um im posto”  —  escreve J o s iA H  S t a m p  usu
almente queremos dizer “'por quem é afinal pago

o im posto ? E  quando falamos de efeitos, te
mos em mente alguma coisa além da incidência 

x —  se a conduta do contribuinte, em virtude! do
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impôsto, é m odificada de tal m odo, em  suas 

relações econômicas com  os outros, a ponto de 

alterar o equilíbrio dos negócios”  ( 1 ) .

Daí por que, sempre que fôr chamado a dispor 
sôbre o assunto, terá o legislador que ponderar 
a cada instante os efeitos imediatos ou remotos 
da incidência sôbre a economia da área em que 
venha recair.

2. P r in c íp i o s  d i r e t o r e s

Do:s princípios, sobretudo, devem estar presen
tes ao se gravar a riqueza ou a at;vidade econô
mica do contribuinte —  o da generalidade e o da 
uniformidade da imposição —  cuja importância, 
em política tributária, não é demais ressaltar.

Segundo o princípio da generalidade, tanto 
quanto possível a obrigação de contribuir deve 
estender-se a tôdas as pessoas físicas e jurídicas 
que, por sua situação patrimonial ou pela renda 
que percebem, podem pagar um impôsto. Tal 
princípio, está claro, exclui de gravame o cha
mado “mínimo de subsistência”, pois reconhece 
que a capacidade tributária de cada um começa 
quando se satisfazem as necessidades mais vitais 
e tem início o supérfluo.

Quanto ao princípio da uniformidade, êste, vi
sando a justiça distributiva, leva muito em conta 
a capacidade econômica do contribuinte. Mas, 
semelhante conduta implica a consideração da 
política econômica do Estado. E a propósito desta 
última consideração, vale referir aqui as três 
principais teorias que sôbre o assunto se erigiram, 
tôdas guardando maior ou menor afinidade com
o próprio fundamento da imposição. Ei-las. pela

(1)  Sir JoSIA H  S t a m p , The Fundamental Principies
oi Taxation —  London, 1936, págs. 143, 144.
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ordem do mérito em que são tidas como norma 
de ação dos governos:

I —  teoria do seguro;

II —  teoria da equivalência;

III —  teoria da imposição pela capacidade de 
prestação.

I —  A teoria do seguro considera o impôsto 
como o prêmio do seguro pela proteção do patri
mônio, exercida pelo Estado. É uma doutrina 
que restringe muito os fins do Estado, pois que 
êste não existe só para êsse fim.

II —  A teoria da equivalência, por sua vez, 
recomenda gravar em conformidade com as van
tagens e gozos que cada um perceba do Estado. 
O impôsto é aqui a contraprestação dos cidadãos 
pela prestação do Estado. A importância dessa 
teoria acha-se quase que adstrita às corporações 
de direito público distintas do Estado.

III —  A teoria da imposição segundo a capa
cidade de prestação entende que, se o fundamento 
do impôsto está na essência e imprescindibilidade 
do Estado e na obrigação de os cidadãos lhe man
terem as instituições, a uniformidade na imposi
ção só será conseguida se se gravar cada contri
buinte segundo sua capacidade de prestação eco
nômica .

Para E h e b e r g  ( 2 ) ,  êste princípio não só do
mina na teoria moderna, como ainda tem uma 
função norteadora na prática, a julgar pela dire
ção seguida pelas mais recentes reformas tribu
tárias .

Tcdavia, como obter o equilíbrio entre as solici
tações do fisco e a capacidade tributária de cada 
região ?

O ponto de partida não poderá ser outro senão 
o patrimônio no seu mais amplo sentido, isto é, 
todos os bens suscetíveis de valor de troca. Fica
rá, no entanto, por determinar o mais importante, 
talvez, que é a taxa de incidência. Daí a necessi
dade de uma detida análise da economia de cada 
uma das áreas territoriais, a fim de que se possa 
fixar na legislação a ser elaborada o objeto em 
que deve incidir o impôsto, o quantum ou taxa do 
seu pagamento e a sua forma de arrecadação. 
Antes, porém, conheçamos o

(2 ) C. r . E h e b e r g , Hacienda Pública, tradução de 
Enrique Rodriguez M ota —  Barcelona, 1936, pág. 19.

3 . O b j e t o  e  f o n t e  d a  o b r ig a ç ã o  t r i b u t á r i a

O objeto da obrigação tributária, segundo seu 
significado técnico-jurídico, é a própria prestação 
pecuniária devida ao Estado pelo sujeito passivo 
da obrigação que é o contribuinte. Ou, mais dis- 
criminadamente, como conceitua P u g l i e s e  :

a) a parte alíquota do patrimônio ou da renda 
dos cidadãos;

b) a porcentagem do preço ou do valor de 
bens dados (impôsto sôbre transmissão e 
consumo) ; ou

c) a quantidade fixa que o contribuinte deve 
entregar ao Estado para pagar uma dívida 
fiscal própria ou alheia (3 ).

Quanto às fontes da obrigação tributária, con
siderando que nenhum vínculo se forma entre o 
indivíduo e o Estado se a lei não estabelece êsse 
efeito, cumpre ao legislador ponderar a diversidade 
de circunstâncias, condições ou diferenças que 
tanto influem na capacidade do contribuinte. Tais 
condições, todavia, não devem ficar adstritas a 
elementos de natureza objetiva só pelo fato de 
serem êstes mais ponderáveis. De acôrdo com a 
moderna técnica tributária, não se deve subesti
mar o contingente que possa oferecer elementos 
ou relações jurídicas próprias do contribuinte. 
Essa distinção, salienta P u g l i e s e , muito importa 
considerar, pois às vêzes :

“ para o nascimento da obrigação tributária o  le
gislador exige que existam determinadas condi
ções ob jetivas ; outras, somente condições sub
jetivas ; e outras, enfim, exige que existam con
dições ao mesmo tem po objetivas e subjetivas, isto 
é, não só a manifestação de um fato determi
nado, objetivo, que tenha importância tributária, 
com o também a existência de uma relação jurí
dica, ou só material, determinada entre o sujeito 
passivo do tributo e o  fato mesmo”  (4 )  .

4 . T a x a  d o  t r i b u t o

Exprimindo as relações entre a base imponível 
e a própria imposição, é a taxa que vai dar forma 
ao conteúdo da política tributária. Precisamente 
por isso, ela tem refletido, através dos tempos, os 
mais diversos conceitos formados em tôrno do Es-

(3 )  M ário  P ugliese, Derecho Financiero, In s t i tu c io -  
nes de Derecho Financiero, tradução espanhola de Jpse 
Silva —  M éxico, 1939^ pág. 102.

(4 )  M ário  P ugliese, idem, pág. 136.
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tado e da sua economia. E na época em que 
vivemos, essa importância assume um relêvo que 
não é demais ressaltar.

Como é sabido, a taxa pode ser fixa ou variá
vel. No primeiro caso, expressa-se numa deter
minada soma ds dinheiro devido por cada unida
de da base imponível. No segundo, é indicada ou 
entre um máximo e um mínimo, ou, mais freqüen
temente, em uma cota relacionada com a grandeza 
da base imponível. Em virtude ds não permitir 
uma justa distribuição dos tributos, a taxa fixa é 
hoje de aplicação muito restrita, enquanto a taxa 
variável entre um máximo e um mínimo não mais 
se justifica a não ser para os pequenos impostos.

O critério da progressividade, muito bem aceito 
pela moderna política tributaria, consiste em que 
a taxa do imposto, para o mesmo tributo, ao invés 
de ser uniforme, varia com a base imponível. Se
gundo a própria expressão de G i a n n i n i , “a pro
gressividade encontra aplicação sobretudo no im
posto que mais diretamente tende a adequar-se a 
capacidade contributiva do cidadão” (5). Êsse 
critério, se não vale para tôdas as categorias de 
imposição, ao menos tem o seu papel na realiza
ção da justiça distributiva, atenuando os encargos 
dos contribuintes menos afortunados. É que uma 
taxa progressiva que atenda realmente a capaci
dade econômica do contribuinte, só tem aplica
ção no impôsto sôbre a renda e, em dadas circuns
tâncias, sôbre o patrimônio e a herança (6). Ain
da assim é inconteste que a mais recente opin;ão 
propende para a imposição progressiva, procuran
do na teoria da utilidade limite ou marginal, um 
fundamento científico para sua justificação (7).

Parece que a solução está em evitar uma de
masiada diferenciação das rendas e patrimônios 
que tenham de fato concorrido para o progresso 
da comunidade, limitando a sua intervenção à 
própria constituição da economia ou seja conside* 
rando sempre suas repercussões na produção, na 
circulação e, mesmo, no consumo dos bens econô
micos e evitando tanto quanto possível gravar a 
renda derivada do trabalho (8) .

(5 )  A. D . G i a n n i n i ,  Istituzioni di Diritto Tributário 
—  Milano, 1938, pág. 120.

(6 )  E heberg, ob . cit.
(7 )  O tributo, segundo essa teoria, deve gravar apenas 

a margem que o contribuinte possui acima das suas ne
cessidades imediatas.

(8 )  “ Não há dúvida que tal é a tendência prevalente 
no sistema tributário do Estado moderno e que a multi
plicidade e variedade do im posto real e conseqüenciej ne

5. C o m p e t ê n c i a  t r i b u t á r i a

Diretamente administrados pela União, da qual 
são meros departamentos administrativos, os Ter
ritórios Federais não dispõem de competência tri
butária. Os serviços que prestem à coletividade 
são, em conseqüência, custeados sob regime de 
dotações consignadas pelo Governo Federal. Pre
cisamente por isso, os tributos que a Constituição 
atribui aos Estados, nas respectivas áreas des
membradas, passaram à União, que os decreta e 
arrecada, de acôrdo com o art. 20, I, letra f, 
emendado pela Lei Constitucional n.° 4 (9 ) .

Nos seus lineamentos gerais, pode assim ser 
condensada a situação dessas áreas especiais do 
território federal, em matéria de tributação:

I —  competência exclusiva da União (art. 20);
II —  competência anteriormente exclusiva dos 

Estados (art. 23) ;
III —  competência de decretar e arrecadar jun

tamente com os municípios (art. 23, § 2.°, 
L. Const. n.° 4) ;

IV —  competência não discriminada (facultada
art. 24).

Em conformidade com a competência privativa 
e a remanescente admitida aos Estados, cumpre 
ao legislador fiscal elaborar o sistema tributário 
dos Territórios Federais, distribuindo convenien
temente os tributos em face das suas condições 
geo-econômicas e dos encargos assumidos pela 
União nas respectivas áreas jurisdicionais. “Não 
faz muito” —  acentuamos em um dos nossos tra
balhos —  "como que desconhecendo a convergên
cia dos interêsses públicos e privados, só depois 
de avaliada a despesa com o custeio dessas ativi
dades é que se procedia à estimativa da receita 
que, dêsse modo, aparecia in totum como uma 
conseqüência das ex:gências de gasto. A tendên
cia, no entanto, é para se observar cada vez mais 
uma constante reciprocidade de consultas, de ma
neira a que as reais necessidades sejam providas

cessána da própria evolução econômica, que dá lugar ao 
com plicpdo ordenamento da produção e da distribuição” . 
(V . E. Orlando , Diritto Amministrativo Italiano vol IX  
Parte I —  Milano, 1915, pág. 1 9 1 ).

(9 )  D e acôrdo com  essa Lei Constitucional, da arre
cadação, pela União, do tributo sôbre a im portação e a 
exportação de combustíveis e lubrificantes líquidos ficou 
cabendo aos Estados e M unicípios uma cota-parte pro
porcional ao consumo nos respectivos territórios, a qual 
é aplicada na conservação e no desenvolvim ento das suas 
rêdes rodoviárias.
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e a economia privada possa desenvolver-se melhor 
e mais ràpidamente” (10).

A questão, que implica fatores de ordem não só 
fiscal, mas também jurídica, econômica e política, 
reside sobretudo em determinar a que pessoas se 
estende efetivamente ou deve estender-se a obri
gação tributária e como regular o modo e extensão 
do pagamento do tributo. Tratemos então da sua 
distribuição, ou mais precisamente, da

6 . I n c i d ê n c i a  d o  i m p ô s t o

Dispondo a União do seu sistema tributário, 
não nos interessa no momento examinar a incidên
cia dos tributos compreendidos no campo da dis
criminação do art. 20, a não ser os que por fôrça 
do disposto na letra f, dèsse mesmo artigo, passa
ram para a União. Ocupar-nos-emos, por isso, dos 
tributos da competência exclusiva dos Estados, fi
cando para outra oportunidade as taxas e impos
tos cuja criação lhes é facultada (art. 24). Con
siderando que a incidência depende em grande 
parte da natureza do impôsto, pareceu-nos acerta
do discutir a questão da incidência ao tratar de 
cada tipo de tributo.

C o m o  p o n t o  d e  p a r t id a ,  n o  e n t a n t o ,  a lu d i r e 

m o s  a o  q u e  a f i r m o u  B i e l s a  a o  e s c r e v e r ,  a  p r o 

p ó s i t o  d a  d i s t r i b u i ç ã o  d o  t r i b u t o ,  q u e  a s  le is  im -  

p o s i t i v a s  p o d e m  “ e s t a b e l e c e r  i m p o s t o s  s ô b r e  o s  

m e s m o s  c o n t r ib u in t e s  e  a t é  s ô b r e  a s  m e s m a s  c o i 

s a s  g r a v a d a s  p o r  o u t r o  n í v e l  d e  g o v ê r n o ,  d e s d e  q u e  

n ã o  o  s e ja m  p e l o  m e s m o  f a t o  n e m  p e la  m e s m a  
c a u s a ”  ( 1 1 ) .

7. I m p ô s t o  s ô b r e  a  p r o p r i e d a d e  t e r r i t o r i a l

O impôsto territorial, a que se refere a letra a 
do n.° I do art. 23 da Constituição, incide sôbre
o valor venal da terra, cultivada ou não, de pro
priedade rural, com exclusão das benfeitorias, tais 
como edifícios, construções e instalações em geral. 
Não oferece, êsse impôsto, a flexibilidade de cer
tos tributos, mas sua estabilidade o isenta das 
grandes flutuações de ordem econômica. Suas 
taxas, no entanto, por vêzes experimentam amplas 
variações de Estado para Estado.

( 10 ) Eficiência da Despesa —  Tese apresentada no 
concurso para a carreira de Técnico de Administração do 
D . A .S .P . ,  1943, pág. 20.

( 1 1 )  RAFAEL BlELSA, Derecho Administrativo, Tomo I
• — Buenos Aires, 1939, pág. 495.

O Código Tributário do Estado do Amazonas, 
depois de dividir os terrenos em legitimados ou 
não legitimados, subdivide essas categorias em be
neficiados ou incultos. E conceitua : legitimados 
são os terrenos adquiridos por título hábil, ante
riormente medidos ou demarcados; não legitima
dos são os que se acham na posse de qualquer, 
inclusive as concessões autorizadas ou toleradas 
pelo vigente regime de terras; beneficiados são 
todos aquêles que contêm edificações ou constru
ções para qualquer fim, plantações ou benfeitorias, 
definindo-se estas pelos trabalhos ou explorações, 
permanentes ou progressivas; incultos são os ter
renos baldios. Êsse mesmo Código completa a 
conceituação do objeto tributário classificando os 
terrenos da maneira como segue :

a) terras de lavoura ou indústria agrícola;
ò) de criação ou de indústria pastoril;
c) de indústria extrativa de castanha, borra

cha, balata, caucho e ds látex de qualquer 
espécie e óleos vegetais e congêneres;

d) de madeira, inclusive a extração de lenha.

O impôsto territorial grava o imóvel sôbre que 
incide, bem como seus produtos e rendimentos, 
pelo que, na falta do seu pagamento no tempo 
devido, por êle responderão as colheitas, frutos 
pendentes, rendimentos ou outros quaisquer bens.

Para determinação dêsse valor, o Código Tribu
tário do Estado de Pernambuco adota um critério 
bem mais simples, pois toma em consideração tão 
apenas:

a) a localização da propriedade e sua exten
são ;

h) o valor constante das mais recentes escri
turas ou documentos que se referirem à 
propriedade e que tenham transitado por 
cartórios ou repartições públicas.

Por último, transcreveremos a classificação das 
terras adotada pelo Código Tributário do Estado 
do Piauí, também muito mais simples que a esta
belecida pelo Estado do Amazonas :

a) terras de criação e lavoura (mistas), poi 
hectare;

b ) terras de mata para lavoura, sítio, oitici- 
cais, etc., por hectares ;

c) terras de matas, babaçuais e produtos se
melhantes, também por hectares.



TRIBUTAÇÃO NOS TERRITÓRIOS FEDERAIS ( I ) 59

No Estado do Amazonas, cabe esclarecer, não 
há cadastros nem regime de valorização dos terre
nos. O impôsto é cobrado à razão de 0,0002 do 
centavo por metro quadrado. Pagam, no entanto, 
apenas 50 %  da taxa

a) os terrenos destinados à indústria pastoril, 
possuindo campos naturais;

b) os terrenos de pequena lavoura;
c) as terras de indústria agrícola.

A rigor, a fonte do impôsto aqui deveria ser a 
renda da terra em sentido estrito e não, como 
acontece entre nós, tôda a renda agrícola, inclu
sive a resultante da colaboração do trabalho e 
do capital. E, como se sabe, a diversidade e as 
variações de valor dos diferentes terrenos muito 
dependem de causas estranhas a êsses dois fato
res, como qualidades naturais, situação, desenvol
vimento da população, etc.

A l.a Conferência Nacional de Legislação Tri
butária apresentou nas suas resoluções finais ,entre 
outras, as seguintes normas sôbre êsse impôsto :

I —  O impôsto territorial rural recai sôbre 
as terras situadas fora das zonas urba
nas e suburbanas;

II —  Êsse impôsto é calculado sôbre o valor 
venal da propriedade, não computadas 
a produção e as benfeitorias.

Numa tentativa de sistematização da matéria, 
o  Sr. G e r s o n  d a  S i l v a  ( 1 2 ) ,  baseado na legis
lação tributária vigente nos Estados, classificou 
as taxas do impôsto da maneira como segue:

À —  Taxas percentuais sôbre o valor venal:

1 —  Proporcionais :

a) Com taxa única para todo o Brasil;
b) Com taxas especiais para determi

nadas categorias de propriedades.

2 —  Progressivas :

a) Em relação ao valor das terras;
b ) Em relação à sua extensão.

B —  Taxas fixas por unidade de superfície, dis
criminada por categorias :

1 —  Segundo a natureza da produção ou 
destino das terras;

(1 2 )  B oletim  do Conselho Técnico de Economia e 
Finanças, abril de 1944, pág. 20.

2 —  Segundo a zona do Estado em que se 
encontra a propriedade.

C — Taxas mistas.

Adotam proporcionais para êsse tributo os Es
tados de S. Paulo, Minas Gerais, Paraíba, Ceará, 
Bahia, Rio Grande do Sul e Sergipe, numa ordem 
decrescente que vai de 1,25 a 0,40 % . Prescrevem 
taxas progressivas os Estados de Pernambuco, Rio 
de Janeiro, Santa Catarina, Alagoas e Rio Gran
de do Norte (êste em relação às áreas crescentes 
da propriedade).

Prescrevem taxas fixas por unidade de super
fície os Estados do Amazonas, Pará, Piauí, Goiaz e 
Espírito Santo.

As taxas mistas, só o Estado de Goiaz as pres
creve.

8. I m p ô s t o  s ô b r e  t r a n s m i s s ã o  d e  p r o p r i e d a d e s

Êsse impôsto compreende a transmissão “causa- 
-mortis” e a transmissão “inter-vivos” da proprie
dade plena ou limitada, de bens imóveis e móveis. 
Depois do de vendas e consignações, constitui a 
principal fonte de renda tributária arrecadada em 
conjunto pelas Unidades Federadas.

O de transmissão de propriedade “causa-mortis”, 
êste incide por título de sucessão legítima ou tes- 
tamentária :

a) nos direitos reais sôbre bens, móveis ou 
imóveis, e existentes ou situados nos Es
tados, por ocasião da abertura da sucessão;

b) nas ações de companhias ou sociedades 
anônimas, parte, quinhões ou cotas de so
ciedades civis ou comerciais;

c) nos depósitos bancários ou ds qualquer 
natureza, créditos em conta corrente e 
quaisquer direitos obrigacionais;

d) em quaisquer direitos ou ações que tenham 
de ser movimentados ou tenham objeto 
nos Estados;

e) sôbre os valores dos bens corpóreos, in
clusive títulos e créditos pertencentes à 
sucessão aberta no estrangeiro que tenham 
de ser liquidados ou transferidos aos seus 
herdeiros nos Estados;

f)  no caso de curadoria e sucessão provisó
ria, salvo o direito de restituição, apare
cendo o ausente (D .L . 456, de 22-1-40,
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da Interventoria do Estado de Pernam
buco) .

O cálculo para o pagamento dêsse impôsto deve 
ter por base o total da herança partilhável, de 
acôrdo com as taxas em vigor ao tempo da aber
tura da sucessão.

Quanto ao impôsto sôbre transmissão de pro
priedade “inter-vivos”, dispõe o Decreto-lei nú
mero 2.723, de 30-12-41, da Interventoria do Es
tado de Alagoas, que o mesmo incide :

a) na compra e venda, doação, adjudicação, 
dação em pagamento e atos equivalentes 
de imóveis, inclusive usucapião julgado 
por sentença;

b) na constituição da enfiteuse, sub-eníiteuse
e laudêmios recebidos pelos proprietários
no ato da transferência;

/

c) nos contratos de antecrese e de arrenda
mento ou locação de imóveis;

d) na cessão de herança, inclusive a desistên
cia em favor de outrem;

e) nas vendas ou cessão de benfeitorias, com 
exceção da indenização de benfeitorias pelo 
proprietário ou locatário;

f ) nas sub-rogações de bens inalienáveis;

á) no ato que faz cessar entre os sócios ou 
acionistas a individualidade dos bens co
muns com relação aos imóveis que propor
cionalmente forem dados em partilha ou 
liquidação social e na alteração de con
trato ds sociedade, com exceção dos bens 
imóveis e transmitidos para formação do 
capital da sociedade em relação à cota do 
seu capital;

/j) nos contratos de compra e venda de direi
tos à sucessão aberta de bens situados no 
Estado;

0  nas renúncias de herança em benefício 
de determinadas pessoas;

;') no valor dos bens imóveis que entrarem 
como cota de capital na constituição das 
sociedades anônimas.

Em geral êsse impôsto é calculado sôbre o valor 
real dos bens ou direitos transmitidos, sendo de
vido novo impôsto :

a) quando o vendedor exercer o direito de 
preleção;

b )  quando as partes resolverem retratação do 
contrato que já houver sido lavrado;

c) quando se efetivar o pacto de retro-venda.

9. I m p ô s t o  s ô b r e  v e n d a s  e  c o n s ig n a ç õ e s

Êsse impôsto, previsto na letra d, n.° I, art. 23. 
da Constituição, incide sôbre as vendas e consignar- 
ções efetuadas no território do Estado, ou Terri
tório Federal, por comerciantes ou produtores, in
clusive industriais, e é devido sempre que se rea
lizar qualquer dessas operações.

É um tributo que deve ser cobrado de maneira 
uniforme, sem distinção de procsdência, destino 
ou espécie de produtos (§ 1.°, n.° II, art. 23, da 
Const.). A própria Constituição isenta dêsse tri
buto a primeira operação do pequeno produtor, 
como tal definido em lei, o que, como pondera 
P o n t e s  d e  M i r a n d a , não implica imunidades, pois 
que “a msrcadoria pagará o impôsto federal de 
consumo se se subsumir em qualquer das classes 
previstas na lei federal” (13).

É devido no local em que se realizar qualquer 
das seguintes operações :

a) vendas a vista, a prazo, ou a têrmo;
b ) consignações de mercadorias dentro e para 

fora do Estado;
c) transferências de mercadorias destinadas a 

vendas e consignações;
d) vendas e consignações efetuadas para fora 

do país;
e) vendas às repartições federais e municipais;
í) operações efetuadas por sociedade civil, de

fins econômicos, que não estejam sujeitas 
por outro título a êste impôsto ou ao de 
transmissão de propriedade imóvel “inter- 
-vivos” .

Dispõe o Código de Impostos e Taxas do Es
tado de São Paulo (14) que nos contratos de 
compra e venda celebrados fora do Estado, mas 
que tiverem execução no seu território, com a 
entrega da mercadoria ao comprador por filial ou 
representante do vendedor ali existente, ou por 
outro terceiro qualquer, a venda estará sujeita a 
êsse impôsto, ainda que a operação seja faturada 
por estabelecimento situado fora das divisas es-

(1 3 ) P o n t e s  d e  M i r a n d a ,  Comentários à  Consti
tuição de 1937, v o l. I, pág. 556.

(1 4 ) D ec. 8 .255 , de 23-4-37.
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taduais. Será no entanto devido novo impôsto 
se, na hipótese em aprêço, o próprio vendedor 
fizer entrega de mercadoria já existente no Esta
do. Ainda segundo disposições dêsse Código, nao 
estão sujeitas ao impôsto as vendas de merca
dorias importadas, quando, após a celebração do 
contrato de compra e venda, o vendedor estabe
lecido fora do Estado remeter a mercadoria ven
dida diretamente da praça exportadora ao impor
tador ou comprador domiciliado em território
paulista.

O Código Tributário do Estado do Paraná dis
põe que êsse impôsto seja pago r

a) nas vendas a vista, por quinzena :

até Cr$ 1.000,00 .................  Cr$ 12,50
de mais de Cr$ 1.000,00 . . .  IVa %

b) nas vendas a prazo :

máximo.......................................  IV4 %
mínimo........................ ..............  CrS 1,30

Essas taxas são calculadas :

a) nas vendas a vista, sôbre o importe das 
mercadorias ou produtos vendidos em cada 
quinzena;

b) nas vendas a prazo, ou nas realizadas para 
fora do Estado, sôbre o importe da fatura 
pelo valor real das mercadorias ou produ
tos vendidos ou importados.

Na C o n f e r ê n c i a  d o s  S e c r e t á r io s  d e  F a z e n d a ,  

r e a l i z a d a  e m  1938, f o i  a s s in a d o  c o n v ê n i o  e n t r e  

o s  E s t a d o s ,  u n i f o r m iz a n d o ,  p a r c ia lm e n t e ,  e m  1,25% 
a s  t a x a s  d ê s s e  im p ô s t o .  As t a x a s  v ig e n t e s ,  n o  

e n t a n t o ,  e r a m , a t é  b e m  p o u c o  t e m p o  :

Amazonas —  8 %  ou 4 % , na hipótese de
impôsto ser pago adiantadamente; ara __
2,50 %  ; Maranhão e Piauí —  2 %  ; eara 
0,7 %  , Mato Grosso -  1 % . Os demais Este- 
dos, inclusive o Distrito Federal, cobravam, 1, ^  
Com o Decreto-lei federal n.° 7.549, de .
êsse tributo passou a ser cobrado em ° S
territórios, à razão de 1,25 % , ate Cr . » 
e a partir dêsse limite, à razão de Cr$ 12,50 por
CrS 1.000,00, ou fração.

Quanto às terras cultiváveis e não aproveitadas, 
é razoável que sofra o impôsto uma progressão 
periódica de maneira a estimular o cultivo das 
áreas aproveitáveis.

10. I m p ô s t o  s o b r e  e x p o r t a ç a o  d e  m e r 

c a d o r ia s

Uma condição fundamental é que esta merca
doria seja de produção do Estado (ou Território).
É um impôsto que, seja qual fôr a denominação, 
não mais tem razão de ser como barreira fiscal 
entre os vários níveis de govêrno, em face do 
art. 25 da Constituição e do Decreto-lei n.° 379,

18-4-38, que estabeleceu a extinção progressiva 
da parte interestadual. Nenhum outro impôsto 
ocupa posição tão diversa no sistema tributário 
dos Estados. No Piauí, como no Ceará, chegou 
mesmo a manter-se no primeiro plano em relação 
à arrecadação dos demais tributos. Suas taxas 
em geral são proporcionais, até o limite máximo 
de 10 %  “ad valorem”, fixado pela Constituição.

Não é demais insistir na necessidade de supri
mir terminantemente a arrecadação, sob qualquer 
denominação, de impostos ou taxas interestaduais 
ou intermunicipais, de modo a assegurar a livre 
circulação das mercadorias do Estado (ou Terri
tório), para outros pontos do país, acabando de 
uma vez com interferências que tanto entravam 
o progresso da nação. 'Só assim se terá uma cir
culação harmoniosa ao longo e através do terri
tório nacional, retardando ou estimulando as vá
rias regiões e suas atividades econômicas. E como 
medida de precaução, basta que sejam as mer
cadorias acompanhadas por guias em que fique 
consignado o pagamento do respectivo tributo ou 
a sua isenção, consoante já se vem fazendo.

11. I m p ô s t o  s ô b r e  i n d ú s t r i a s  e  p r o f i s s õ e s

É um tributo devido por todos aquêles que exer
çam comércio, indústria ou profissão de qualquer 
natureza, arte ou ofício, seja individualmente ou 
em sociedade de qualquer espécie. À sua incidên
cia estão sujeitas tôdas as sociedades civis ou co
merciais, ainda quando tenham a sede fora do 
Estado, ou Território, sendo devido em dada lo
calidade, mesmo que seja a atividade tributável 
exercida pela mesma pessoa física ou jurídica. A 
sua arrecadação deve ser dividida em partes iguais 
entre o Território e o Município (art. 23, § 2.°, 
da Const). Essa igualdade, entretanto, não tem 
sido confirmada pela estatística, dada a intercor- 
rência de vários fatores, dentre os quais a exis
tência, ou não, de adicionais, atingindo diferente
mente a parte estadual ou a municipal, e a cessão 
aos Municípios, total ou parcialmente, da parte
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que cabe ao Estado, como no caso do Pará e Espí
rito Santo (15) .

Quanto às taxas, há Estados que adotam o sis
tema misto de taxas fixas e proporcionais, como 
os há que prescrevem tabelas contendo apenas a 
parte fixa. É um tributo que não tem sido bem 
aceito pelos contribuintes e cujo crescimento não 
acompanhou o desenvolvimento geral da receita 
tributária das unidades federadas.

12. I m p ô s t o  d o  s ê l o

Acêrca dêsse tributo, referiremos apenas que 
sua incidência deve dar-se :

a) sôbre os atos emanados dos poderes da 
União e negócios de sua economia ou re
gulados por suas leis;

b ) sôbr  ̂ atos e papéis referentes às muni
cipalidades, quando se tratar de negócios 
regulados por leis federais.

13. C o n c l u s õ e s

A elaboração de um sistema tributário peculiar 
às áreas compreendidas pelos Territórios Federais 
pressupõe, assim, uma adequada distribuição de 
rendas, o que só será viável mediante estudo das 
respectivas condições geo-econômicas. A expla
nação que fizemos, em parte de natureza teórica, 
teve sobretudo um objeto, que foi predispor o le-

(1 5 )  Finanças do Brasil, vo l. X III , Balanços dos 
Estados e M unicípios no triênio 1940-1942, Publicação da 
Secretaria do C .T .E .F . ,  1944, pág. 52.

gislador a uma atitude que às mais consagradas 
autoridades pareceu necessária ao tratar de ma
téria tão relevante. Ademais, é possível, por pro
cedimento legislativo, evitar uma distribu5ção de
feituosa dos encargos tributários, de modo a obje
tivar “o progresso sócio-econômico das regiões 
desertas para o engrandecimento e posse efetiva 
da terra”, a que alude em Relatório o Técnico de 
Administração Sr. Araújo Cavalcanti ( 1 6 ) .

Tudo isso, com efeito, tem um fundamento eco
nômico. Os direitos do Estado e os deveres do 
cidadão não podem distanciar-se muito da lei 
do processo econômico que governa a produção e 
o uso da riqueza. Por outro lado, é manifesta a 
tendência para cada vez mais utilizar a renda 
tributária para fins sociais ( 1 7 ) .  Já em 1 9 3 5 , 
nos Estados Unidos, o “Revenue Act” fixou taxas 
extremamente altas para o impôsto sôbre a renda, 
com o fito de, segundo expressou o Presidente 
Roosevelt em mensagem ao Congresso Norte-Ame
ricano, “encorajar u’a mais ampla distribuição da 
riqueza”. Em nosso país, parece prudente ao 
Estado usar de seus poderes para ajustamentos 
econômicos e sociais, contrariando também aqui 
a “tendência para uma maior disparidade de ri
queza” a que tão incisivamente faz menção o 
eminente Professor S e l i g m a n .

(1 6 ) J. M . d o s  S a n t o s  A r a ú j o  Cavalcan ti, Admi
nistração Territorial —  Relatório apresentado a o s  S r s . Pre
sidente da República e do D . A . S .P . ,  1944.

(1 7 )  “ . . . a  tendência da moderna im posição é forte
mente nessa direção” , afirma-o RAYM OND G r e e n ,  The 
Theory and Practice q í  Modem Taxation, Com merce Clea- 
ring House, N . Y . ,  1938, pág. 18.


